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Público-alvo 

Servidores públicos municipais que são designados como 

autoridades da Lei de Acesso à Informação, podendo ser 

extensivo a todos que têm interesse pelo tema.  

 

 

 

 

 

 



Objetivo 

Capacitar os gestores públicos municipais para o melhor 

atendimento e aplicação da Lei de Acesso à Informação no 

Município do Recife 

 



Conteúdo Programático  

 

Acesso à informação pública  

LAI: abrangência da Lei, regulamentação, tópicos de divulgação obrigatória 

Diferença entre Transparência Ativa e Passiva 

O que é um Pedido de Acesso à Informação (PAI)? 

Classificação e proteção das informações 

Informações sigilosas e pessoais 

Atribuições do CGAI 

Responsabilidade dos agentes públicos 

Principais avaliações do Portal da Transparência 

 

 



Conteúdo Programático 

 

 Fluxo do Pedido de Acesso à Informação (PAI) 

Como protocolar um PAI 

Gratuidade e desobrigações 

Como acessar o Portal da Transparência 

Onde ver os pedidos e o detalhamento 

Como redirecionar um pedido 

Motivos de indeferimentos 

Rotina das autoridades 

Prazo para respostas 

Dicas para respostas dos pedidos 

Recursos dos pedidos 

Exemplos de pedidos para análise 



Marcos da Transparência no 

Brasil 

 

2000 2003 2004 2012 2013 2013 

Edição 

da LRF  

 

Criação do 

Conselho da 

Transparência 

Pública e 

Combate à 

Corrupção 

Criação da 

Controladoria-

Geral da 

União (CGU) 

 

Criação do 

Portal da 

Transparência 

do Poder 

Executivo 

Federal 

Entra em vigor 

a Lei de 

Acesso à 

Informação (Lei 

nº 12.527) 

 

Criação da 

CGM 

 

Lançamento do 

Portal da 

Transparência 

1988 

CF/88 

Art. 5º 

inciso 

XXXIII   

 



Está na Constituição! 

Todos os cidadãos têm direito a receber dos 

órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo 

ou geral, que serão prestadas no prazo da 

lei, sob pena de responsabilidade, 

ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e 

do Estado. 

 

Direito fundamental previsto 

no art. 5º inciso XXXIII, bem 

como no inciso II do § 3 do 

art. 37 e no § 2 do art. 216 

da Constituição Federal de 

1988. 

 



Como o acesso à informação 

é assegurado? 

Atender e orientar o público  

Informar sobre os trâmites 

Protocolar requerimentos 

Audiências ou consultas públicas 



O que é a LAI? 

     

Lei nº 12.527/2011 
 

 

 
 

Também conhecida 

como Lei de Acesso 

à Informação (LAI) 



E no âmbito municipal? 

Lei nº 17.866 de 15 de maio de 

2013, regulamentada pelo 

Decreto nº 28.527 de 16 de 

janeiro de 2015. 

 

 

 Art. 2º. ï O Poder Executivo 

Municipal garantirá o direito de 

acesso à informação, sem prejuízo 

do direito à segurança, à 

intimidade e à vida privada, 

conforme diretrizes da lei nacional. 

 



 A informação pública é... 



Lei de Acesso à Informação 

 

 

Todas as 

informações são 

públicas 

(REGRA) 

     

  



Aplicação da LAI  

 

         

 

TODOS OS 

DE TODOS  

DE TODAS AS ESFERAS  

FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL 

Administração 
Direta 

Administração 
Indireta 

Autarquia 

Fundação 

Empresa Pública 

Sociedade de Economia Mista 

Ministério 
Público 

Tribunais de 
Contas 

 
Entidades privadas 
sem fins lucrativos  

que recebam 
recursos públicos 

 



Diretrizes da LAI 

Publicidade como regra e sigilo como exceção;  

 

Divulgação independentemente de solicitações;  

 

Utilização da tecnologia da informação;  

 

Desenvolvimento da cultura de transparência;  

 

Controle social 



É dever do Estado 

Garantir o direito de 

acesso à informação 

 

 

 

Procedimentos objetivos e 

ágeis 

Forma transparente, clara  

Linguagem de fácil compreensão 



Cabe aos órgãos e entidades 

Gestão transparente da informação; 

 

Propiciar amplo acesso e divulgação;  

 

Proteção da informação; 

 

Garantia da disponibilidade, autenticidade e 

integridade; 

 

Proteção da informação sigilosa; 

 

Proteção da informação pessoal. 



O acesso à informação compreende: 

1. Orientação sobre como e onde encontrar a informação;  

2. Informação em registros ou documentos, recolhidos ou não a 

arquivos públicos;  

3. Informação produzida ou custodiada por pessoa física ou 

entidade privada decorrente de qualquer vínculo com o Poder 

Público; 

4. Informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;  

 

 



5. Informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades;  

6. Informação pertinente à administração do patrimônio público; 

7. Utilização de recursos públicos, incluindo licitação; 

8. Informação sobre programas, projetos e ações;  

9. Informação sobre o resultado de inspeções, auditorias, 

prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de 

controle interno e externo. 

 

O acesso à informação compreende: 



Tipos de Transparência 

Transparência Ativa 

Órgãos 

Públicos 

Internet Disponível ao 

público 

Informações públicas divulgadas de ofício, 

independentemente de solicitações 



Transparência Ativa 

Divulgação de informação mínima: 
 

V Registro das competências e estrutura organizacional; 

V Endereços e telefones e horários de atendimento;  

V Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos;  

V Registros das despesas e receitas;  

V Licitações e contratos celebrados;  

V Programas, ações, projetos e obras;  

V Respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  



Transparência Ativa 



Transparência Ativa 
 

Dados Abertos 



Dados Abertos 

Transparência Ativa 
 



Transparência Passiva 

PEDIDO 

RESPOSTA 

ÁREA RESPONSÁVEL 

PELA INFORMAÇÃO 

ELABORAÇÃO DA 

RESPOSTA 

LEVANTAMENTO 

DOS DADOS 

A Administração Pública é provocada 

carta 

 

e-mail 

 

telefonema 

pessoalmente 

 



Transparência Passiva 

 

 

O Portal da 

Transparência do Recife 

é o instrumento pelo qual 

qualquer pessoa pode 

solicitar informações do 

município. 

http://transparencia.recife.pe.gov.br/codigos/web/lai/pedidoInformacaoForm.php

